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ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No OO3/2O19

Aos 17 de Abril de dois mil e dezenove, na sede do Consórcio Público de Saúde
Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE, foi lavrada a presente Ata de
Registro de Preços no OO3l2OL9, conforme deliberação da Ata do Pregão
Presencial No. OO5/2O19-PP do respectivo resultado homologado, que vai
ser assinada pelo Sr. Francisco Eudes Ferreira Brigel, Gestor do Registro de
Preços, e pelo representante legal da empresa classificada para registro de
preços, todas qualificados e relacionados ao final, a qual será regida pelas
cláusulas e condições seguintes:

CúuSuLA PRIMEIRA - Do FUNDAMENTo LEGAL

1.1 - O presente instrumento fundamenta-se:
I. Pregão Presencial No. OOS|2019-PP;
II. Nos termos do Decreto no 7.892, de 23 de janeiro de 2013;
III. Na Lei No 8.666/93 e suas alterações posteriores, e demais
legislação perti nente.

cúusuLA sEGUNDA - Do oBJETo
2.1 - O presente Contrato tem por objeto o Registro de Preços para futura
e eventual Contratação de empresa especializada em dedetizaÇâo,
descupinizaçâo, desratização e desvampirização para atender as
necessidades do Consórcio Publico de Saúde Inteffederativo do Vale
do Curu - CISVALE.

Subcláusula Única - Este instrumento não obriga a Administração
a firmar contratações nas demandas estimadas ou adquirir,
exclusivamente por seu intermédio, os bens referidos na cláusula
segunda, podendo realizar licitações específicas, obedecida a
legislação pertinente, sem guê, desse fato, caiba recurso ou
indenização de qualquer espécie às detentoras do registro de preÇos,
sendo-lhes assegurada a preferência de fornecimento, em igualdade de
condições.

cúusulA TERcETRA - DA vALTDADE Do REGrsrRo DE pREços

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12
(doze) meses, contado a partir da data da sua assinatura.

cúusulA qUARTA - DA GERÊNcrA DA ATA DE REGrsrRo DE
PREçOS
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4,L. Caberá ao Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do
Curu - CISVALE, o gerenciamento deste instrumento, no seu aspecto
operacional e nas questões legais, em conformidade com as normas
vigentes.

cúusuLA eurNTA - DA urrLrzAçÃo DA ATA DE REGrsrRo DE
PREçOS

5.1. Em decorrência da publicação desta Ata, os participantes do SRP
e/ou os órgãos participantes do sistema de registro de preços poderão
firmar contratos com os fornecedores com preços registrados, devendo
comunicar ao órgão gestor, a recusa do detentor de Registro de Preços
em fornecer os bens no prazo estabelecido pelo mesmo.

Subcláusula Primeira O vencedor terá o prazo de 5 (cinco) dias
úteis, contados a partir da convocaÇão, para a assinatura da Ata de
Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual
período, desde que solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim,
se devidamente justificado e aceito.

eúusuLA sExrA - DAs oBRTGAçõrs E REspoNsABrLrDADEs
6.1. Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as
obrigações e responsabilidades constantes no Decreto no 7.892, de 23
de janeiro de 20L3, além das descritas a seguir.

Subcláusula Primeira - Competirá ao Órgão Gestor do Registro de
Draaaa a aan{.rala a rr{qinia}-+^ã^ J^ Cnn am aanaaiat.r l çYL,§ rJ l-vr rLr vrç ç out I llt ltDLt crvov uv J^r, Ei a i çJPsLicia :

I. Gerenciar a Ata de Registro de Preços.
II. Providenciar, sempre que solicitada, a indicação do fornecedor
detentor de preço registrado, para atendimento às necessidades da
Administração, obedecendo à ordem de classificação e aos
quantitativos definidos nesta Ata.
TTT ô.rnrlr rzir rrc nrar-arlinranlnc ralatirrac a arrarrlr r:ic rarraanr^i:nÃac r{r.clrlr \r\rllLluÀll \rr, ylLrl,\,LallllrvllL\rJ lvlLILlYLr.J La lvY\,llLLaLalr) lUll\;V!t\,lLaYrrr\,J \.4\.rrJ

preços registrados.
IV. Aplicar as seguintes penalidades por descumprimento do pactuado na
Ata de Registro de Preços:
a) Advertência.
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou nesta Ata.
r\ Qr rcnancãn tarrrnnrárir rla n=rfirinrnãn arn liritrrãn a irnnarlirnantnv/ vuJpvr tJgv Lvr r rHvr gr !g vv t/9r LlvrygYuv vr r r rrvrrsYgv v rl r rFrvurt r rvr rLv

contratar com a Administração Pública, por prazo não superior a 05
(cinco) anos.
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V. Comunicar aos Órgãos Participantes do SRP a aplicação de
penalidades ao fornecedor detentor de preços registrados.

Subcláusula Segunda - Caberá aos órgãos participantes:
I. Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive das
alterações por ventura ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando
do seu uso, o correto cumprimento cje suas ciisposições.
II. Indicar o gestor do contrato, quando da necessidade de utilização
desse instrumento, ao qual, além das atribuições previstas no art. 67 da
Lei No 8.666, de 21de junho de 1993, compete:
a) Promover consulta prévia junto ao Orgão Gestor do Registro de
Preços, quando da necessidade de contrataÇão, a fim de obter a
inciicação cjo iornececior, os respectivos quantitativos e os preços a
serem praticados, encamínhando, tempestivamente, as informações
sobre a contratação efetivamente realizada.
b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a
contratação a ser procedida atende aos interesses da Administração
Pública, sobretudo quanto aos valores praticados, informando ao Orgão
,\-- L-__ l- h^-!-L--- J- À__-^-- ^-----L,-_l J^^-__--L--^,-_ _-----!- ! __-_\resLur uU KeglsLro ue rregu5 eveÍltUAi OeSVAÍttageÍll qUaÍtto A Suã
utilização.
c) Zelar pelo cumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor
e, em coordenação com o Orgão Gestor do Registro de Preços, pela
aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento dos
com promissos assumidos.
r'l\ Tnfnrnn-a!' -an ár'aãn í?aqtrlr rln Darricl-rn Aa Drarnc ã rô,^r rcâ ,i,r,
vJ ÀltrlJlrrrur ev vr:ruv vvrlvr vv a\v:rarliv \iv -ivYLiJ q iÇLij-q -\jiri

Prestador em realizar as contratações para os Produtos, bem como o
não atendimento às condições estabelecidas no edital e firmadas na Ata
de Registro de Preços, além das divergências relativas à prestação dos
Produtos do objeto licitado.

Subcláusula Terceira - O detentor do registro de preços, durante o
prazo cie vaiiciacje cja ltta cie Registro cie Preços iica obrigacio a:
a) Manter durante toda execução do contrato, êffi compatibilidade com
as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.
b) Responder por todos os ônus referente aos Produtos ora contratados,
desde os salários do pessoal neles empregados, como também os
encargos trabaihistas, previcienciários, iiscais e comerciais, que vem
incidir sobre o presente contrato, além de despesas com hospedagêffi,
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alimentação e transporte dos mesmos.
c) Respohder no prazo de até 05 (cinco) dias a consultas do Órgão
Gestor de Registro de Preços sobre a pretensão de orgãos/entidades
não participantes de utilizar a Ata na condição de Orgáo/Entidade
Interessado.
d) estar cipnte olrê ôc Prodrrtos a sêrêm nrestados estarão suieitos àvi Y-- r- --
aceitação pelo órgão recebedor, ao qual caberá o direito de recusar caso
não esteja de acordo com o especificado no Pregão Presencial No.
00s/2019-PP.
e) Aceitar, nas mesmas condições da Ata de Registro de Preços, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, a critério da
administracão nrihlica. resneitando-se os limites nrevistos nâ lei n.or -'-"--', '--r - r- - -'----

8.666/93 e alterações posteriores, até 25o/o (vinte e cinco por cento) do
valor da Ata de Registro de Preços.

cúusuLA sÉTrMA - Dos pREços REGrsrRADos
7.L. Os preços registrados são os preços unitários ofertados nas
propostas das signatárias desta Ata, os quais estão relacionados e em
consonância com o Mapa de Preços, anexo a este instrumento e servirão
de base para futuras, observada as condições de mercado.

cúusuLA orrAvA - DA REvrsÃo Dos pREços REGrsrRADos
8.1. Os preços registrados só poderão ser revistos nos casos previstos
no Decreto no 7.892, de 23 de janeiro de 2013.

cúusulA NoNA - Do cANcELAMENTo Do REGrsrRo DE pREços

9.1. Os preços registrados na presente Ata, poderão ser cancelados
de pleno direito, nas situações previstas no Decreto no 7.892, de 23
de janeiro de 2013.

CúuSuLA DÉCIMA. DO RECEBIMENTO DO OBJETo DA
,rrirrrFFrr-ra.ãat lrll l rA,,{ l ,{l,,{t

10.1. A prestação de Produtos que poderão advir desta Ata de Registro
de Preços serão formalizadas por meio de ORDEM DE SERVIÇOS, emitida
no Sistema de Registro de Preços.

cúusulA DÉcrMA pRTMETRA - DA ExEcuçÃo oo oBJETo
LICITA.DO

11.1. Os prazos, as quantidades, a forma de entrega, de recebimento,

Rua Juaci sampaio Pontes no1696B - centro - caucaia-cE - cEP:61.600-1s0
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de aceite e as demais condições de execução do objeto serão definidos
na ORDEM DE SERVIÇOS e cada participante do SRP.

CúuSuLA DÉCIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO

t2.L As despesas com os futuros fornecimentos da Ata de Registro de
Preços do objeto desta licitação correrão à conta de recursos próprio, na
r{rrf=nãn nr.ãrnêntária Aa rada á.aár.tFntidada nartirinanta rln qPD
La\rLaaVLa!, úra :r!aa i iúr rLu. lu vv vvvv vl :rvv, El.§.vevv l/sr !.vrJrvr rtv vv vl \l

(Sistema de Registro de Preços), a ser informada quando da emissão
da Ordem de Serviço.

Subcláusula Primeira ,Após a confirmação dos valores
efetivamente devidos pelo Orgão Participante, este efetuará o
pagamento em até 10 (dez) dias a contar da data do recebimento
do objeto meciiante apresentação cias Notas Fiscais e cie Empenho,
acompanhadas das Certidões Federais e FGTS, todas atualizadas.

Subcláusula Segunda Durante a vigência da ata o Iicitante
detentor do preço registrado deverá manter as condições de
habilitação constantes do item HABILITAÇÃO do edital da Pregão
Presencia! No. 00 5 I 2019- PP.

Subcláusula Terceira Fica vedada a antecipação de pagamento do
objeto prestado, For força do que dispõe o § 20, Item III do art. 63 da
Lei Federal No 4.320/64.
Subcláusula Quarta Os pagamentos estarão condicionados à
apresentação da Nota Fiscal discriminativa, acompanhada da
correspondente ORDEM DE SERVIÇO.

cúusuu oÉcrMA TERcETRA - DAs sANçõEs
ADMINISTRATIVAS
13.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com a Administração
Pública, garantido o direito ao contraditório e à defesa, pelo prazo de
até 05 (cinco) anos, além de ser descredenciado no cadastro de
fornecedores do Consórcio sem prejuízo das sanções previstas no editai
de PREGÃO PRESENCIAL No.oo 5/2019-PP e das demais cominações
legais, o licitante que:
I- Deixar de entregar documentação exigida no edital.
II - Apresentar documentação falsa.
III - Ensejar o retardamento da execução do objeto.
IV - Cometer iraude.
V- Comportar-se de modo inidôneo.

Rua Juaci sampaio Pontes no1696B - centro - caucaia-cE - CEP:61.600-150
A Fone/Fax: (85) 3342-2767 CNPJ(MF) no 12.768.835/OOO1-7S
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VI - Fizer declaração falsa; ou
VII - Cometer fraude fiscal.

Subcláusula Primeira - Será aplicado ao lícitante beneficiário da Ata
de Registro de Preço, caso este se recuse a executar o(s) objeto(s) a
ele vinculado(s), dentro do prazo previsto, multa correspondente a
0,33aro (trinta e três centésimos por cento) por ciia, caicuiacja sobre o
valor correspondente ao objeto não executado, até o limite de 10o/o (dez
por cento) desse valor, e o impedimento para licitar e contratar com
Orgãos/Entidades com a administração pública por período de até
05(cinco) anos.

Subcláusula Segunda - As multas a que se refere esta cláusula
serão cobradas diretamente do licitante beneficiário da Ata de Registro
de Preço, administrativa ou judicialmente.

Subcláusula Terceira Nenhuma penalidade será aplicada sem a
concessão da oportunidade de defesa por parte do licitante, na forma
da lei.

Subciáusuia Quarta As cjemais penaiiciacles, acivertência e
declaração de inidoneidade, a que estarão sujeito os licitantes
beneficiários da Ata de Registro de Preços, serão aquelas previstas
no Capitulo IV da Lei no 8.666/93.
cúusuLA DÉcrMA qUARTA - DAs DrsposrçÕEs FrNArs
1^ I /-1^ amiaaaa ^^-ã^ -^^^f.,aA^^ Aa -^^-rl^ â I al E^l^-all.Í.1. \,rD LoJr\.rJ vrlil))v) DçrcIv rgJvlvtL,trJJ uç oL\.ilLrv r-vlll o Lçr I çuÇtcu
No 8.666/93, com o Decreto no 7.892, de 23 de janeiro de 20L3, no que
não colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis.
Subsidiariamente, aplicar-se-ão os Princípios Gerais de Direito.
L4.2. Esta Ata de Registro de Preços deverá ser publicada na Imprensa
Oficial do Consórcio Públíco de Saúde Interfederativo do Vale do Curu -
aTC\/ÂlE rrrr nr.r afivaaãa anr lnrzrl r{a arrc{-rrrvra atÁ ,r rrrrin}n rl ia ri}il Ár.\Jl!, yfrLl- \.rLr l.rvl çlt lr\LaV(J\., vl I I lvvLaI uL lv\.rr)Llll I lrv, LrLlv \, YLlll lLv LtlLa lilLll Llv

mês subsequente à data de sua assinatura.

cúusuLA DÉcrMA eurNTA - Do FoRo
15.1. Fica eleito o foro da cidade de Caucaia, para conhecer das
questões relacionadas com a presente ata que não possam ser
resolvidas oelos meios administrativos.

Assinam esta ata, os Signatários relacionados e qualificados a seguir,
os quais firmam o compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das suas

Rua fuaci Sampaio Pontes nol6968 - Centro - Caucaia-CE - CEP:61.600-150
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cláusulas e condições.

SIGNATÁRTOS:
oRGÃo GEsroR coNsóRcro pÚeLrco DE snÚoe
INTERFEDERATIVO DO VALE DO CURU . CISVALE

Francisco Eudes Fe
Diretor executivo

Gerenciador da Ata de Registro de Preço

EMPRESA DETENTORÂ DO REGTSTRO DE PR,EÇOS:

EMPRE : MIX SE ÇOS DE CONTROLE DE PRAGAS E LIMPEZA LTDA . ME
C.N.P.J. : tL.7 46.633/000 1 -60

nte: Maria Edna ia Bezerra
CPF 4.303-00

CPF 31tr . 821-2o)-5>
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ANEXO A ATA DE REGTSTRO DE PREÇO No 003/2019

Pregão presencial no 005/2019

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preço no 003/2019
ceie'oracia entre o Consórcio Pubiico cie Saúcie interíecierativo cio Vaie cio Curu -
CISVALE com a empresa cujo preço esta a seguir registrado;

EMPRESA: MIX SERVIÇOS DE CONTROLE DE PRAGAS E LIMPEZA LTDA - ME

CNPJ No. 1 t.7 46.633/000 1-60

o1

Serviço de dedetização (
baratas, aranhas, moscas
e formÍgas)
descupinização ( cupins
de madeira seca, arbóreo
e solo), desratização
(ratazanas camundongos e
ratos de forro e
desvampirização
(morcegos, herbívoros e
hematófagos) Com
intervalo de 03 (três)

;- -1. .:- J^ ^-!^-I I tebtr> tl lLtuil tuu ol eo5
internas , externas forros
e caixas de gorduras
junto ao Sede
Adminitrativa do Consórcio
Publico de Saúde
Interfederativo do Vale do
Curu - CISVALE .

Serviço o4 613,83 2.455r32

Serviço o4

o2

Serviço de dedetização (

baratas, aranhas, moscas
e formigas)
descupinização ( cupins
de madeira seca, arbóreo

^^t^\ J----r:---a^ç >ulu/, LIr;Dr gr.r..ltr9qr.,
(ratazanas camundongos e
ratos de forro e

813,63 3.254F2
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03

desvampirização
(morcegos, herbívoros e
hematófagos) Com
intervalo de 03 (três
meses incluindo aréas
internas , externas forros
e caixas de gorduras
junto ao Centro de
Especialidades
Odontológicas Danilo
Dalmo da Rocha Correia-
Caucaia, Mantido pelo do
Consórclo Publlco de
Saúde Interfederativo do
Vale do Curu - CISVALE

Serviço o4 985,33 3.94L,32

Serviço de dedetização (
baratas, aranhas, moscas
e formigas)
descupinização ( cupins
cle madeira seca, arbóreo
e solo), desratização
(ratazanas camundongos e
ratos de forro e
desvampirização
(morcegos, herbívoros e
hematófagos) Com
intervalo de 03 (três
meses incluindo aréas
internas , externas forros
e caixas de gorduras
junto ao junto ao Centro
de Especialidades
Ocjontoiógicas RaÍmuncio
Fialho São Gonçalo do
Amarante Mantido pelo
Consórcio Publico de
Saúde Interfederativo do
Vale do Curu - CISVALE

o4

Servieo de dedetizacão í' -, - ,- - \
baratas, aranhas, moscas
e formiqas) P

Rua Juaci Sampaio Pontes no1696B - Centro - Caucaia-CE - CEP:61.600-150
A Fone/Fax: (85) 3342-2767 CNPI(MF) 1o 12.768.835/000r-75

www.cisvale.com.br E-mail: consorciocisvale@gmail.com
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§ECRITARJA DA §AT[}[
üsveruo do [stado do Cerrá

CI§\/,A.LÊ
CISVALE

CorusóRcro Púsrrco DE Saúon INtnnrEDERATrvo Do Valn Cunu
ApunRÉs - CAUCAIA - GENERAL Seupalo - ITAPA]É - PENTECOSTE - PARACURU - PARAIPABA - SÃO GoNÇALO Do AMARANTE -

SÃo LuIz DO CURU - TEJUÇUOCA

{%,,%
qD

Serviço

descupinização ( cupins
de madeira seca, arbóreo
e solo), desratização
(ratazanas camundongos e
ratos de forro e
desvampirização
(morcegos, herbívoros e
hematófagos) Com
intervalo de 03 (três
meses incluindo aréas
internas , externas forros
e caixas de gorduras
irrnfo a Polirlínira Fleninnal
Dr. José Correia Sales
Caucaia mantida pelo
Consórcio Publico de
Saúde Interfederativo do
Vale do Curu - CISVALE

a4 1.938r89 7.755t56

Valor Total R$ 17.406,72

Rua Juaci Sampaio Pontes no1696B - Centro - Caucaia-CE - CEP:61.600-150
A Fone/Fax: (85) 3342-2767 CNPJ(MF) no L2.768.835/OOO1-75

www.cisvale.com.br E-mail: consorciocisvale@gmail.com
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